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- PASSA A TER NOVA REDAÇ.0 O ART. 12 DA LEI 

1745 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1995. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Mi-

nas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica Declarada de Utilidade Publica 

o CONSELHO PARTICULAR DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO DE GUA-

NHÃES com domicilio jurídico nesta cidade de Guanhães, conforme 

Estatuto que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 22 - Fica revogada a Lei 1745, datada de 

05 de dezembro de 1995. 

. Art. 32 - Esta ei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 03 de fevereiro de 1997. 
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Sebastião Magalhães de Sena' 

Presidente da Câmara 
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